
 
RELATÓRIO MENSAL DE CONTROLE INTERNO 

Setembro de 2025 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 70 e 74 da Constituição Federal, Art. 74 e 78 da Constituição 
do Estado do Paraná, art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, combinados com os artigos 78 a 80 da Lei Federal nº 
4.320/64, Art. 46 e 50 da Lei Orgânica do Município de Santa Terezinha de Itaipu, 
e aos Art. 3º e 5º da Resolução nº 55/2007, de 09 de novembro de 2007, da 
Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu , a Coordenadora/Auditora de 
Controle Interno (CSCI) da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu - 
CMSTI, apresenta relatório sobre as atividades desempenhadas no mês de 
SETEMBRO DE 2025. 

Apresentamos a seguir, levantamentos e verificações que foram desenvolvidas 
no período de 01/09/2025 a 30/09/2025: 

 
I - GESTÃO DE PESSOAL 

 O total geral de servidores e vereadores no mês de setembro é de 19 
(dezenove) funcionários 

1. Despesas Liquidadas com Pessoal e Encargos Sociais  

As despesas liquidadas com Pessoal e Encargos Sociais no mês de setembro 
totalizaram R$ 170.519,59. 

Descrição Valor Liquidado (R$) 

Vencimentos (Vencimentos + Vantagens Fixas)  R$ 151.225,95  

Obrigações Patronais (Contribuições Patronais) R$ 19.293,64  

IR na Fonte (Total Descontado)  R$ 18.512,59  

Valor Líquido da Folha  R$ 107.918,96  

Data de Pagamento  30 de setembro  

 

2. Atendimento a Emenda Constitucional n° 25/2000 (§ 1º, do Art. 29-A - 70% 
gastos com folha de pagamento) 



 
 Observações: O montante gasto com a folha de pagamento no mês de 

SETEMBRO está dentro do limite estabelecido pela Emenda 
Constitucional Nº 25/2000. 

3. Atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000 (alínea a, Inciso 
III, do Art. 20 - 6% para o Legislativo) 

Mês  
Receita C. Liq. 
(RCL)  

Despesas Liq. 
Pessoal  

Percentual 
RCL  

SETEMBRO DE 
2025  

R$ 14.137.116,50  R$ 170.519,59  1,21%  

 Observações: O índice de 1,21% está dentro do limite estabelecido 
pela LRF (6%). O histórico acumulado da Despesa Líquida com Pessoal 
totaliza R$ 1.549.738,74. 

4. Atendimento ao disposto no Inciso VII, do Artigo 29, da CF/1988 (5% da 
Receita do Município para Remuneração dos Vereadores)  

 A despesa com remuneração coletiva dos Vereadores (Subsídios R$ 
71.034,24 + Obrigações Patronais R$ 9.234,43) totalizou R$ 80.268,67 

 Observações: O percentual aplicado para a despesa com remuneração 
dos Vereadores (mês móvel) foi de 0,57%, o que se encontra dentro do 
limite máximo de 5% estabelecido. 

5. Encaminhamento da Folha de Pagamento  

 A folha referente a Verbas Gerais foi encaminhada no dia 30 de 
setembro. 

 O pagamento dos servidores foi efetuado na mesma data (30 de 
setembro). 

 
II - DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

1. Processos Concluídos  

Houve a conclusão de 3 (três) processos licitatórios durante o período de 
setembro de 2025 , totalizando um valor de R$ 11.006,00. 



 

Modalidade / 
Tipo 

Objeto / Desc.  Valor (R$) 
Data de 
Homologação 

 

Dispensa por 
Limite - Presencial 
13/2025 

Aquisição de materiais e 
Serviço equipamentos 
necessários para a 
Câmara. 

R$ 3.736,00 17/09/2025  

Inexigibilidade - 
Presencial 
14/2025 

Inscrição para simpósios e 
eventos de capacitação 
sobre Licitações (Diárias de 
16/09, 24/09 e25/09).  

R$ 5.380,00 18/09/2025  

Inexigibilidade - 
Presencial 
15/2025 

Curso para o Assessor 
Jurídico sobre Redação 
Oficial e Inteligência 
Artificial 

R$,1.890,00 15/09/2025  

2. Mural de Licitações  

 O Mural de Licitações referente ao mês de setembro foi encerrado no 
dia 30 de setembro. 

 
III - DA GESTÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

A. Execução Orçamentária (Período 01/09/2025 a 30/09/2025)  

Descrição  Valor  

Despesa Liquidada  R$ 205.156,72 

Despesa Empenhada R$ 195.231,74 

Despesa Paga  R$ 204.912,04 

Despesas Liquidadas Segundo as Naturezas: O Valor Total das Despesas 
Liquidadas em Setembro de 2025 foi de R$ 205.156,72. 

Categoria  Especificação  
Valor 
Liquidado (R$)  

DESPESAS 
CORRENTES 

 R$ 205.156,72 

Pessoal e Encargos 
Sociais 

Aplicações Diretas (Vencimentos e 
Contribuições Patronais) 

R$ 170.519,59 

Outras Despesas 
Correntes 

Diárias - Pessoal Civil R$ 7.415,98 



 

Categoria  Especificação  
Valor 
Liquidado (R$)  

Outras Despesas 
Correntes 

Material de Consumo R$ 12.489,38 

Outras Despesas 
Correntes 

Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 10.942,32 

Outras Despesas 
Correntes 

Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - PJ 

R$ 3.789,45 

   

B. Despesas com Diárias, Passagens e Locomoção 72 

 Observações: No mês corrente, houve despesas com diárias 
empenhadas e pagas totalizando R$ 7.415,98. Os valores empenhados, 
liquidados e pagos foram idênticos para todos os servidores beneficiados, 
totalizando R$ 7.415,98. 

C. Controle de Frota e Aquisição de Combustível (Veículo Oficial)  

 O veículo oficial é um Fiat Pulse, placa TAI6F48, ano 2024/2025, cor 
preto, RENAVAM 01398259052. 

 Total de KM Rodados no mês de Setembro: 1.749 КМ. 
 Próxima Troca de Óleo: Prevista para 10.000 km (a última troca ocorreu 

em 15/07/2024 no KM 00). 
 Último Abastecimento Registrado no mês: Em 30/09/2025, com 39,721 

litros. 

D. Controle de Aditivos e Emissão de Cheques  

 Controle de Aditivos: Não houve movimentação no período para 
Controle de Aditivos. 

 Emissão de Cheques: A Câmara Municipal não trabalha mais com a 
modalidade de emissão de cheques, e não houve movimentação 
registrada em setembro. 

E. Saldo Bancário e Repasse do Duodécimo  

 Repasse do Duodécimo: A transferência referente a setembro de 2025 
ocorreu em 19/09/2025, no valor de R$ 561.002,11. 

 

 Saldo Bancário (30/09/2025):  
o Conta Corrente (BB Agência 3391-X, Conta 9768-3): R$ 0,00. 



 
o Conta Investimentos (BB RF CP Automático) Saldo Atual: R$ 

3.015.120,95. 
o O fundo de investimento obteve um rendimento bruto de R$ 

26.508,05 no mês. 

 
IV - PATRIMÔNIO 

Para o período de 01/09/2025 a 30/09/2025, o relatório de Patrimônio indica 
que não há informações sobre aquisição ou movimentação de bens. 

 
V - DIVERSOS 

A. Gestão de Compras e Almoxarifado (CM STI)  

A movimentação de estoque para a Unidade Gestora 0001 (Câmara Municipal) 
no Almoxarifado 0001 CM STI foi: 

Descrição  Valor Financeiro (R$) 

Saldo Anterior (31/08/2025)  R$ 20.408,00  

Entradas (Setembro) R$ 10.122,17 

Saídas (Consumo/Uso em Setembro) R$ 7.128,92  

Saldo Atual (30/09/2025)  R$ 23.401,25  

 Itens de destaque nas entradas incluem Papel Timbrado (R$ 2.800,00), 
Clipes 8/0 500G (R$ 780,00), Água Mineral Sem Gás (R$ 750,00), e 
Café Torrado e Moído (R$ 1.729,50). 

B. Módulos do SIM-AM (Sistema de Acompanhamento Mensal)  

 O encaminhamento dos módulos do SIM-AM, do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, referente ao mês de setembro de 2025, foi realizado 
no dia 02 de outubro. 

C. Anexos da Lei nº 4.320/64  

 Os anexos da Lei nº 4.320/64, incluindo Demonstrações Contábeis e 
Orçamentárias, foram publicados no Portal da Transparência no dia 06 
de outubro. 

D. Outros Encaminhamentos Realizados pela CSCI no Mês de Setembro de 
2025 



 
 Circular nº 372/2025: Encaminhada para conhecimento de todos os 

setores da Câmara, o Ofício convite do MPC-PR sobre o lançamento 
oficial do Programa InovaCidades MPC e Curso online de Capacitação 
em Cidades Inteligentes, Sustentáveis e Resilientes. 

 Memorando nº 379/2025 (12 de setembro): Informando ao Presidente 
da Câmara e à Assessoria Jurídica sobre o conhecimento, via Demanda 
nº 430038 do Canal de Comunicação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR), do Ofício e Nota Interpretativa que discorrem sobre as 
inovações trazidas pela Lei 14967/2024. 

 Circular nº 385 (16 de setembro): Encaminhada aos Setores: Comissão 
de Contratação, Presidência, Procuradoria e Assessoria Jurídica, 
informando sobre o ACÓRDÃO 2172 - TCE PR. Esta decisão fixou 
orientações relevantes sobre o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, com o 
objetivo de oferecer segurança jurídica a gestores. O Acórdão reforça a 
prevenção a conflitos de interesse e nepotismo, orienta a redação de 
editais, o desenho de centrais de compras e a segregação de funções. 

 
PARECER  

A Controladoria Interna da Câmara Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, no exercício de suas atribuições, atua de forma preventiva e orientativa.No 
que tange ao escopo analisado no presente período, a Coordenadoria do 
Sistema de Controle Interno conclui que as atividades desenvolvidas pela 
Câmara Municipal se encontram em conformidade com as exigências legais, 
especialmente no que diz respeito aos limites de Despesa de Pessoal previstos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Constituição Federal. 

 Para fins de acompanhamento dos índices legais, destaca-se que a 
Receita Corrente Líquida (RCL) de Setembro de 2025, fundamental para este 
controle, no foi encaminhada pelo Setor de Contabilidade do Executivo na data 
de 07 de novembro de 2025, no valor  de R$ 14.137.116,50. 

É o parecer. 

Santa Terezinha de Itaipu, 13 de novembro de 2025.  

 

Luciani Heindrickson da Silva 

Controladora Interna 

 


